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INTRODUÇÃO

:'A prisão é como um cemitério, onde está
enterrado o coITO e o espírito do preso Perde-se a
liberdade, a moral $ca abatida. Fisicamente e
psicologicamente recai a pessoa , ente"a-se num mundo
muito pequeYto e a pessoa sente um impacto. A
penitenciária precisa preparar a volta do interno à
sociedade para que ete não retorne a reincidir, mas está
muito atrasada neste sentido. ..

( De um preso da Penitenciária de Florianópolís.
In: OLIVEIRA, Odete Mana de. Prisão. um paradoxo
.goela/. Florianópolis: UFSC, 1 984, p.93 ).

:'O homem, e em geral todo ser racional, existe
como Pm em si mesmo, não só como meio para
qualquer uso desta ou daquela vontade; em todas as
suas ações, deve, não só nas dirigidas a si mesmo, como
também nas dirigidas aos demais seres racionais, ser
cons{.durado sempre ao mesmo tempo comoPm."

( KANT, Emmanuel Fundamen/os da iMe/c!/bica
dos Cos/limes. Trad. Lourival de Queirós Henkel. São
Paulo: Ediouro, 1991, p.78 ).

O aumento considerável da prática de delitos tratados pelo Código Penal

Brasileiro como crimes de penas reduzidas e, consequentemente, de menor

periculosidade, a tradicional morosidade do Judiciário e a escassez de recursos

públicos para o investimento na melhoria do precário sistema penitenciário, têm

suscitado indagações sobre as fomtas, os tipos de penas altemativas possíveis a

serem aplicadas a estes indivíduos delinqtlentes, tendo em vista a insuficiência da

aplicação de penas meramente detentivas .
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Esta monografia visa ao estudo das penas altemativas, previstas no Código

Penal Brasileiro e na Lei de Execuções Penais (Lei n' 7.210/84), em especial a pena

de prestação de serviços à comunidade.

O trabalho foi desenvolvido em três capítulos: o primeiro, realizado através

de estudo bibliográfico, faz um breve histórico da prestação punitiva, como esta se

desenvolveu no decorrer da história e as transformações soÊidas dente à crise da

pena privativa de liberdade (falência do sistema prisional).

No segundo capítulo será feita uma abordagem teórica sobre as penas

altemativas na legislação brasileira vigente, dando um enfoque especial à pena de

prestação de serviços à comunidade.

E, ânalmente, num terceiro capítulo trataremos dos resultados obtidos em

pesquisa de campo, realizada através de entrevistas com os magistrados das Varas

Criminais e com os condenados à prestação de serviços à comunidade na Comarca

de Florianópolis, no período de julho de 1996 a abril de 1997, procedendo-se a

levantamentos estatísticos e estudo de casos.

As penas restritivas de direitos, além de buscarem a melhoria da qualidade de

vida da população carcerária, contribuem também para a diminuição do contingente

nas penitenciárias, tendo se apresentado como uma possibilidade muito mais eficaz,

sobretudo no que se refere à ressocialização do sentenciado, bem como no combate

à reincidência.



CAPITULO l
HISTÓRICO DA PENA

As primeiras manifestações visando à criação de ordenamentos jurídicos i, ou

simplesmente de leis esparsas, assim como os primeiros magistrados, nasceram da

necessidade, cada vez mais crescente, de limitar e cear os abusos cometidos pelos

homens. foi sem dúvida o motivo primordial pelo qual a sociedade foi criada - a

necessidade de se viver em grupo, através de um pacto social, que Êez com que cada

vez mais se tomasse essencial regular, contraiu e arear os impulsos, os abusos e as

ambições humanas.

Esse üm maior, denominado bem-estar social, sempre esteve presente, ainda

que aparentemente, em todos os ordenamentos jurídicos, apesar de grande parte
desses ordenamentos ter lesado muito mais a sociedade do que contribuído para o

seu pacífico desenvolvimento.

Mesmo à época em que a história relata o suplício que os condenados eram

obrigados a suportar, vislumbra-se a preocupação da sociedade, ou melhor, de

govemantes e de outros tantos "homens de bem"2, em controlar o aumento da
criminalidade, que ainda hoje é objeto de estudo.

' Entenda-se pela expressão "ordenamento juHdico", o conjunto de nomlas(direito positivo e
consuetudinário) vigente num detemtinado local, tendo como ílnalidade maior a imposição de sanções

2 Entenda-se pela expressão "homens de bem", aqueles cidadãos que, quer ein consideração ao poder
isitivo, ou ao carisma, ou ainda em razão de seu intelecto, eram respeitados no meio social.
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A pena, aterradora e desumana para os dias em que vivemos, imposta a um
cidadão 6ancês em meados do século xvml e descrita por Michael Foucault, em sua

obra Vigiar e Punir, demonstra de maneira bastante translúcida o sofrimento pelo

qual os condenados deveriam passar para que pagassem à sociedade o ma] que ]he

haviam causado - pagamento este que era obtido através da dor e da humilhação -

numa tentativa de que o acusado se arrependesse e pedisse perdão a Deus pelo

delito cometido. Mas acima de tudo, os espetáculos que ülmlavam a execução da

sentença tinham como objetivo maior não só desencorajar os indivíduos, que

assistiam a estes espetáculos, à prática de semelhantes crimes, mas demonstrar o

poder que o soberano detinha sobre seus süditos e fazê-los compreender que, ao

desrespeitarem uma nomla e ferirem o ordenamento jurídico imposto pejo soberano,

estavam atingindo e desrespeitando a própria figura do govemante. '

"IDamiens fora condenado, a 2 de março de
1757], a pedir perdão ptlblicamente diante da porta
principal da [greja de Palis]aoride devia será levado e
acompanhado numa carroça, nu, de camisola,
camegamdo uma tocha de cera acesa de dlms libt"as;
[em segtlida], na dita carroça, na praça da Grave, e
sobre um patíbulo que aí será erguido, atenazado nos
mamilos, braços, coxas e barrigas das per"l'tas, sua mão
direita segurando a laca com que cometeu o dito
pan"icídio, queimada com fogo de enucoPe, e às partes
em que será atenazado se aplicarão chumbo derretido,
óleo demente, piche em fogo, cera e e?ucofre den'etidos
conjuntamente, e a seguir seu corpo será ptuado e
desmembrada por quatro cavalos e seus membros e
corpo consumidos ao jogo,. redwidos a amas, e suas
cin.zas lançadas ao vento.

3 A respeito ver OLI'VEIRA, Odete Mana de. Prisão. zimparudaxo óocfa/. Florianópohs: UFSC, 1984. p- 6 a

4 FOUCAULT, Michel. }qglar e Pzznir. J7i -/orla c/u I''ío/anciã /ms Prisões. Trad. Raquel Ramalhete. ll ed.
Petrópolis: Vozes, 1994, p- ll

15



5

Com o decorrer dos tempos, a pena de castigo é redistribuída tanto na Europa

como nos Estados Unidos. Uma série de projetos de reformas tem lugar, juntamente

com uma novajustificação moral e política do direito de punir

Os projetos e reduções dos códigos modernos, que passaram a vigorar na

França em 1791, na Austria em 1788, na Rússia em 1769 e em vários outros países,

iniciaram um nova era para ajustiça penal.
5

Com esta nova face dada ao direito de punir do Estado, tem-se o

desaparecimento dos suplícios. O corpo deixa de ser, de certa fonna, o alvo

principal da repressão penal.

Esta transformação é percebida já no ütnal do século XVlll, e o processo de

punição passa a ser visto como um ato de administração, não mais como um

espetáculo a ser apresentado nas ruas e locais públicos.

'A punição vai-se tomando, pois, a parte mais
velada do processo penal, provocando várias
conseqilências: dela o campo da percepção quase
diária e enha no da consciência abshata; sua e$cácia é
atNbuída à slm fatalidade não à sua intensidade visível;
a certeza de ser punido é que deve desviar o homem do
crime e não mais o abomináve! teatro; a mecânica
exemplar da punição muda as engrenagens- Por essa
razão, a ju,atiça não mais assume publicamente a parte
de violência que está ligada a seu açercÍcio. O lato de
eta matar ou jeNr, já não é mais a glorificação de sua
força, mas um elemento intrínseco a ela que ett! é
obrigada a tolerar e muito Ihe ctlsta ter que impor. '' '

5 A respeito ver Foucault, op. cit.
6 FOUCAULT, op. cit., p.15

p. 69 a 93; Oliveira, op. cit. p. 15 a 28
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A ma-ca a ferro quente é abolida na Inglaterra em 1832, mas o chicote

pennaneceu ainda por algum tempo em determinados ordenamentos penais

(Inglaterra, Rússia e Prússia).

O suplício 7 dá lugar a um novo tipo de castigo. O que a pena passa a visar

então, é algo incorpóreo 8, que está muito além do que os olhos humanos podem ver.

Ela agua essencialmente sobre o coração, a mente, o pensamento e a vontade do
indivíduo.

Com a Revolução Industrial a pena de trabalho forçado teve uma

considerável redução, visto que o sistema industrial exige uma oferta de mão- de -

obra livre. Desta forma, a punição passou a ter um íim corretivo - a ressocialização

do criminoso.

Temos em Cesare Beccaria um marco na história da humanidade, pois esteve

entre os grandes refomiadores do sistema penal. '

É a partir dele que se reconhece implicitamente que a origem da transgressão

penal está justamente na desigualdade económica entre as classes sociais.

A diminuição dos crimes contra a vida é percebida desde o final do século

XVll, dando lugar aos crimes contra a propriedade e os agentes do Fisco. Surgem os

saques, nos quais em geral os delinqüentes agem em bandos ou quadrilhas.

;' Na verdade, a passagem de uma criminalidade
de sangue para uma criminalidade de f'pude lfbz parte

' Pena corporal, dolorosa, mais ou menos atrozldizia Jaucourtl; e acrescentava: 'E um fenómeno inexplicável
a extensão da imaginação dos homens para a barbárie e a crueldade". In: FOI.JCAULT, op. cit., p. 34

8 O que significa dizer que não é dirigida ao corpo do indivíduo.

9 O tempo sistema penal deve ser entendido como a reunião de cli
orientaram, e que ainda hoje orientam, a aplicação da lei penal

mentor, princípios e nonnas que0mQ ncini
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de todo um mecanismo complico, onde $guram o
desenvolvimento da produção, o aumento das riquezas,
uma valorização jurídica e moral maior das relações de
propriedade, métodos de vigilância mais rigorosos, um
policiamento mais estreito da população, técnicas mais
bem qustadas de descoberta, de captura, de
Informação: o deslocamento das práticas ilegais é
corretato de uma extensão e de um cÚnamento das
práticas punitivas.

A justiça é vista como um meio de preserva o síaíu gz/o, eliminando

rebeliões sociais e perseguindo as pessoas tidas como subversivas.

"A justiça conÊlgura-se como um instrumento da ordem política e
institucional que visa não s(5 a eliminar as eventuais agitações sociais, mas também a

perseguir os objetivos daqueles que se conütguram como forças subversivas ou, de

alguma maneira, marginalizados do consórcio comunitário." ''

Durante todo o século XVm percebe-se a busca de um aperfeiçoamento da

justiça penal, não só por parte dos govemantes e dos legisladores. Ocorre uma
crescente insatisfação por parte da própria população em geral, haja vista que os

crimes não se encontram previstos em um ordenamento escrito, e toda a insüução

criminal é promovida em segredo, o acusado não tem acesso ao depoimento das

testemunhas, às provas levantadas durante o processo, e até mesmo ao fllndamento e

veracidade da denúncia que o colocou nesta situação de inimigo social.

Acima de tudo, a reforma busca dar segurança ao cidadão e uma certa
estabilidade ao sistema judicial,i2 visando:

io FOUCAULT, OP. cit., P- 72.

n BECCARIA, Cesare. Dos l)e/f/os e (ízs Penas. Trad. Lucra Guidicini e outros. Prefácio. l ed, São Paulo:
Marfins Fontes, 1991, p. lO

12 Entenda-se por sistemajudicial todo o aparato estatal que conferia ao "Poder Judiciário" da época, o direito
dP«er de decidir a respeito dos desvios de conduta cometidos no meio socialeo
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:fZxzer da puttição e da repressão das
Ilegalidades uma função regular, coextensiva à
sociedade; não punir menos, mas punir melhor; punir
talvez com uma severidade atenuada, mas para punir
com mais universalidade e necessidade; inserir mais
pro#urdamente no corpo social o poder de punir.

Com a reforma busca-se a publicidade das leis, ou seja, que todos os

componentes da sociedade conheçam o ordenamento jurídico - codiülcação das leis -

que o inquérito e o processo não soam secretos, sem a participação do réu, que a

população não tenha dúvidas quanto à eficácia deste ordenamento e o respeite não

pela sua crueldade ou brutalidade, mas sim pela certeza de que, caso algum delito

sqa cometido, o mesmo será devidamente apurado, não havendo para o autor a

possibilidade de eximir-se do crime executado, quer pela proteção sócio-económica

do meio em que o infrator vive,i4 quer pela ignorância e inoperatividade do poder

judiciário em descobrir e punir o autor do delito.

Beccaria aponta um substituto para a pena de morte: a escravidão perpétua.

Ele parte do pressuposto de que a dor da escravidão, para o condenado, está dividida

em tantas parcelas quantos instantes de vida Ihe restarem. Desta maneira, este tipo

de castigo, para os demais membros da sociedade passou a ser muito mais terrível

do que a morte, ao passo que para o condenado não existia a possibilidade de
reincidir e o sofrimento não era tão atroz quanto a morte e a tortura.

A detenção não surgiu, inicialmente, como uma pena propriamente dita, ela

apareceu como uma medida preventiva. Os acusados eram encarcerados a ülm de

esperarem a sentença que lhes seria imputada. Somente com o passar do tempo é

que assume, além do caráter preventivo, uma finalidade repressiva.

IS FOUCAULT, op. cit., p. 76.

14 Existia uma certa insatisfação por parte do povo em geral , pois as leis não tinham o mesmo alcance quando
se tratava de crimes cometidos pelos membros mais afortunados da sociedade.
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Os registros acerca das prisões primitivas são bastante escassos, sabendo-se

simplesmente que os recursos económicos, à época em que as mesmas foram
criadas, não eram abundantes, o que íàzia com que fossem usadas as mais diversas

fomlas de aprisionamento.

Os supostos culpados eram alojados em gaiolas e até mesmo em fossas, onde

apodreciam em meio à imundície e falta de higiene.

Por volta de 1790, os constituintes europeus e filósofos passaram a ter uma

concepção diferente do instituto da pena. Eles começaram a pensar na mesma com

um termo (cerca de 20 anos), além de uma certa progressividade, ou seja, os
criminosos passaram a cumprir a sanção penal em etapas, existindo uma intensidade

regressiva vinculada ao bom comportamento do réu. Com isto, tinha-se em mente

que o criminoso, ao perceber que existia a possibilidade concreta de voltar ao
convívio social e familiar, se empenhasse muito mais nos trabalhos, e repetisse

sobre o crime cometido, anependendo-se, o que faia com que ele voltasse à

liberdade com uma possibilidade bem menor de reincidência.

;'Em seta prometo à Constituinte, Le Peletier
propunha penas de intensidade regressiva: um
condenado à pena mais grave só irã para a masmorra
ocorrente nos pés e nas mãos, escuüdão, solidão, pão e
ágtm) durante uma primeira game; terá a possibilidade
de trabalhar dois, depois três dias por semarm. Depois
dos dois primeiros terços da pena, poderá passar ao
regime da '' limitação"(masmol"ra iluminada, col"rente
em tomo da cintura, trabalho solitário durante cinco
dias na semana, mas em comum os outros dois dias;
ésse trabalho será pago e Ihe permitirá melhorar seu
passadio). Ett$m, quando se aproxima:do Pm da pena,
poderá passar ao regime da prisão.

15 FOUCAULT, op. cit., p- 97
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O regime da prisão era um regime mais brando, onde o detento poderia se

reunir aos colegas todos os dias, trabalhando em companhia dos mesmo.

A privação de liberdade passou a englobar quase todos os tipos de punições

possíveis com o advento do Código Penal de 1810, na França. Mas para muitos

reformadores as prisões não ofereciam o resultado esperado - e ainda hoje não

oferecem - pois devido ao fato de a população em geral não ter acesso aos
movimentos intemos dessa instituição, a idéia que se tinha da mesma é que dentro

dela ocorriam inúmeras injustiças.

Em suma, muitos foram os sistemas prisionais adotados. Alguns buscaram a

recuperação do criminoso através da reflexão e do anependimento(Sistema de

FiladélÊia), outros através do trabalho e da disciplina (Sistema de Aubum). Alguns,

mais humanitários, suprimiram os castigos corporais (Sistema de Montesinos). ''

No Brasil Colónia, o regime penal vigente era o mesmo de Portugal - as

Ordenações Afonsinas (até 1512), sendo sucedidas pelas Ordenações Manoelinas

(até 1 569), as quais foram substituídas pelo Código de D. Sebastião e, finalmente, as

Ordenações Filipinas. ''

As penas de galés i8, juntamente com a pena de morte, foram as principais
utilizadas em nosso ordenamento.

Somente com o Código Penal de 1 890 é que os trabalhos forçados foram

abolidos de nosso ordenamento jurídico-penal.

ló Rebente ao ajunto ver OLIVEIRA, OP. cit., p. 29 a 53.

17 Nesse sentido: PINHO, Ruy Rebello. Hzs/órfã (ão dfreííopena/ órasfZeiro. perlacáo colónia/. São Paulo
Uúversidade de São Paulo, 1973

18 Forma particular de trabalhos forçados, onde os presos executavam as atividades com correntes aos pés
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A progressão da pena passa a ser utilizada no final do século XIX, mais

precisamente em 1 846, no Inglaterra. Pelo sistema progressivo, levava-se em conta o

comportamento do sentenciado, sua conduta dentro da penitenciária,'' bem como a

gravidade do delito cometido, podendo o condenado, inclusive, obter a liberdade
condicional.

A introdução dos regimes de prisão semi-aberta e aberta representaram o

desfecho desta progressividade da pena sem que, no entanto, se vislumbrasse a

eficácia da punição imposta pelo poder estatal.

Surge então uma nova tentativa para resolver o problema da criminalidade: o

us.o de penas alternativas, que aparecem como uma tentativa de fazer com que o

apenado refeita acerca do delito cometido, sem que sda recolhido à prisão em busca

de ressocialização.
20

No 1' Encontro Nacional de Secretários de Justiça e Presidentes de
Conselhos, em 1971, foi aprovada a Moção de Friburgo, na qual se reconhecia a

necessidade de ampliar as modalidades de penas de nosso Código Penal.

Com a aprovação da Lei 7.209/84, que alterou a parte geral do Código Penal

brasileiro, criou-se a prestação de serviços à comunidade, como espécie de pena

restritiva de direitos.

19 De acordo com Antõnio Luiz Paixão, atribui-se a Jolm Howard, em seu livro SJaíe o#Prisfons, publicado
em 1777, na Inglaterra, a criação do tento "penitenciária"; cf. Stastny & Tyrnauer, 1982: p. ll. In :
PAIXÃO, Antonio Luiz- Recuperar oa Pzznlr ? Como o .Es/ado /rala a crfmfnoso. São Paulo: Cortez, 1987,

2ü Entendemos que o indivíduo não deixa de ser sociável porque cometeu um detemlinado fato imputado
como ilegal '(desde que este ato delituoso sda de baixa periculosodade, não tendo lesado de fome irreparável
a estabilidade e a ordem sociais). Desta maneira, ele não precisa ser "ressocializado". O Estado precisa,
apenas, tomar providências para que esta infração não se repita, ao mesmo tempo em que o inÊator se sinta
.un À ...:.i.iA rA...;+.HA- ---- dat.. . ,nt;dÃec indiúíliiaiR e aue esta reconheça a utilidade do trabalho doútil à socieda
apenado

12P
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Hoje percebe-se a realidade latente de nossas instituições punitivas, e

buscam-se altemativas para solucionar os problemas carcerários que preocupam não

só nossa sociedade, mas o mundo em geral.

As prisões,2i além de caras, em sua maioria mantém os detentor na
ociosidade e ao invés de ressocializá-los, desempenham o papel de "curso de

especialização na arte de delinqüir e in6ingir a lei ", ou ainda, representam

verdadeiras "incubadeiras de criminosos". "

Em pleno século XX sofremos o legado que nos foi deixado pelos

govemantes e legisladores de outrora, qual sqa: penitenciárias superlotadas, onde a

maior parte da população carcerária - cerca de 90% dos detentor se quer possuem

condições de pagar um defensor ,23 e os defensores que Ihe são nomeados, pouco ou

nenhum interesse têm em garantir os direitos de seus pacientes e a veracidade dos

fatos elencados, haja vista a má remuneração por parte do Estado. A justiça tem se

mostrado muito cruel com os indivíduos marginalizados. O que se percebe é um

Código Penal que pouca eficácia tem sobre as classes sociais mais favorecidas.

O Estado exerce seu direito constitucional de punir sobre alguns poucos

infelizes, e a realidade que os censos penitenciários trazem à baila é bastante distinta

daquela declarada pelos nossos legisladores e que fundamentam a necessidade de

um sistema penal que ressocialize o ser delinqtlente e o devolva recuperado ao seio

social. Esta mesma sociedade que defende os meios coercitivos empregados pelo

Estado nega ao inÊator penal o direito à dignidade e o acesso aos meios lícitos de

sobrevivência. Aos ex-presidiários ai portas se fecham em todos os sentidos:

dificuldades em encontrar trabalho, pouca aceitação e vergonha da família em

zi A propósito do assunto: OLIVEljIA, op. Git..; PAIXÃO, Antõnio Luiz, op. cit.

22 Temia utilizado por Antonio Evaristo de Morais Filho. In: A criação de penas alternativas é uma boa
solução para o superlotação dos presídios? Prisões: incubadehas de criminosos. Jorna/.Z%//za de Sâo rali/o,
28 otit. ]995.

23 Dados do censo penitenciário de 1994
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acolher o indivíduo "ressocializado". A discriminação ocorre por parte da sociedade

como um todo.

Os índices de reincidência nos demonstram um sistema penal falido, em que

as instituições onde os acusados cumprem suas penas ressocializadoras funcionam

como "univ'ersidades do crime"
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CAPÍTULO 2

AS PENAS ALTERNATIVAS NA LEGISLAÇÃO PENAL BRASILEIRA

No Brasil, as penas altemativas aplicadas são interdição de direitos, limitação

de nm de semana e prestação de serviços à comunidade. Eunice Nunes, em matéria

especial para o Jomal Folha de São Paulo, elencou diversas outras medidas

altemativas que, embora não adotadas pelo Código Penal vigente, são utilizadas a

nível mundial: multa indenizatória(destina-se à vítima); tratamento de choque

(penas privativas de liberdade de curta duração: um a três dias de prisão); tarefas

(ex.: visitas a hospitais ou casas de caridade); exílio local (conütnamento); prisão

descontínua; repreensão pública (na audiência) ou priv'ada; retratação (pedido de

desculpas à vítima); entrega de importância em dinheiro ao Estado; expulsão do

território; suspensão e privação de direitos políticos; perda de cargo, função ou

mandato eletivo; tratamento de desintoxicação; mudança de residência ou de bairro

e proibição de uso de cheques."

Como se pode observar, o uso de penas altemativas à pena de cárcere não é

algo que visa ser implementado apenas em nosso país. O que se percebe, é uma

mudança na legislação penal a nível mundial, sendo que as leis mais recentes e

modemas prevêem o uso das penas alternativas em todas as ocasiões em que elas se

mostrarem suâcientes para promoverem uma possível recuperação social do

delinquente e satisfizeram as exigências de condenação e prevenção do crime.

z' NUNES, Eulüce. Penas altemativas à prisão trazem soluções rápidas. Jor/m/.fio/ba (ü Sâo .l)Zzzi/o, 15 jun
1996
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Estatísticas do ONU indicam que a reincidência fica em tomo de 80% , para

aqueles que já estiveram na prisão, 25 ficando mais do que comprovado que as penas

restritivas de liberdade já não alcançam, se é que algum dia alcançaram, o fim maior

a que se propõem, qual sqa, a ressocialização dos sentenciados.

" Com as cadeias superlotadas, o Estado não tem
como ncecutar as sentenças que mandam retirar
condenados do meio social. SÓ em São Pauta há 85 mit
mandados de prisão contra réus soltos, e no Rio de
Janeiro nada menos do que 4S mil. Se cumpHdos estes
mandas, para onde iria tanta gente, con.liderando qtle
centeYtas de sentenciados cumprem petm nos imundos
xilindrós policiais porque as penitenciárias com lotação
satul'idas, não podem recebe-tos." "

A prisão, apesar de representar um grande avanço na história dajustiça penal,

visto que substituiu de certa fomta a pena de morte, hoje não consegue nem mesmo

cumprir com seu caráter intimidativo geral e especial de pena, verificando-se a
necessidade do estabelecimento de uma nova teoria da execução penal.

As penas altemativas surgem buscando a melhoria da qualidade de vida da

população carcerária e como conseqüêncía do crescimento dos movimentos em prol

dos direitos humanos dos presos, numa tentativa de desestigmaíizar '' aqueles que

cometeram delitos sancionados com penas privativas de curta duração.

Como espécie do gênero penas altemativas, temos no Código Penal Brasileiro

as chamadas Penas Restritivas de Direitos.

25 NUNES, Eunice. Método reduz incidência. Jorna/-lçb/Ba -# São .f)nzi/o, 15 jun. 1996

2õ MEDEIROS, Rui. Prisões..{óer/as. Rio de Janeiro: Forense, 1985, p. 30.

27 Entenda-se pela expressão "desestigmatizar", retirar do condenado, que já cumpriu sua pena, o "rótulo" de
criminoso ou, ainda, de "ex-presidiário'
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As penas restritivas de direitos surgem no contexto do ordenamento jurídico

pátrio com a possibilidade de poderem ser cumpridas em liberdade, ou como penas

de execução descontínua, estando vinculadas à progressão da execução penal.

Devido ao fato de estarem inseridas na parte geral do Código Penal (art.

43),zs ao juiz é dada a possibilidade de aplica-las em substituição à pena de qualquer

delito praticado, observado o disposto no art. 54 do Código Penal (requisitos de

aplicabilidade).

Uma das grandes críticas doutrinárias em relação ao instituto das penas

restritivas de direitos, diz respeito ao fato de que, caso sobrevenha condenação por

outro crime, à pena privativa de liberdade - cuja execução não tenha sido suspensa -

ou ainda quando houver descumprimento injustiÊlcado da restrição imposta, pode o

magistrado converter a medida altemativa em pena privativa de liberdade. Esta

conversão implicará o cumprimento total da sanção, independentemente do tempo já

cumprido pelo sentenciado.

Referente ao exposto anteriormente

Conversão das penas restritivas de direitos
Art. 45. A pena l"estritiva de direitos converte-se

em privativa de !iberdade, pelo tempo da pena aplicada,
quando:

1- sobrePier condenação, por ouço crime, a pena
pHvattva de liberdade cWa acecução não tenha sido
suspensa;

[l - ocorrer o descumprimento injusti$cado da
restrição imposta.

z* Penas restritivas de direitos
Art. 43. As penas restritivas de direitos são
1 - prestação de serüços à comunidade:
11- interdição temporária de direitos;
lll- limitação defim de semana.
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Esta modalidade de sanção não pode coexistir com a pena corporal, uma vez

que tem caráter autónomo 29 e substitutivo, não tendo natureza acessória à pena

privativa de liberdade.

Os Tribunais de Justiça do país já se manifestaram neste sentido

ACIDENTE DE TRANSITO - Homicídio
culposo - Réu que di,vigia em velocidade ittcompathel
com o lugar e Q condição de tráfego - Impmdênciü
caracterizada - Absolvição inadlttissÍvel

PENA - Detenção e restrição de dü'Citas -
Aplicação cumutaüva - Inadmissibilidade - Exclusão
da seguida dominação determinada - Recurso provido
- Inteligência do art 44 do CP.

A pena restritiva de direitos não pode coucistir
:om a pena col'poial, uma vez que aquela é de caráter
autónomo e substitutiva da pena privativa de liberdade
quando o crime é culposo.(Red).

Emettta o$ciat: Apelação criminal. Homicídio
llposo e lesões cutposas. Conctlrso formal.
[mpmdência comprovada. Petm. Art. 59 de CP
Proibição de dirigir veículos. Provimento parcial.

1. Estando plenamente demonstrada a culpa
stricto seltsu, incogitáve! é a absolvição do acusado.

2. Sendo extremamente graves as consequenctas
do acidente e tendo a r. sentença jeito a
individualização da pena com estrita obsemâttcia das
diretrizes enunciadas na tei, não há como opor reparos
ao quantum da pena imposta.

3. Fica, todavia, excluída a pena restritiva de
direitos, uma vez que esta não pode coexistir com a
pena corpora! aplicada.

.)

290 caráter autónomo não signi6ca independência. Signiãca que o magistrado deve primeho fixar a pena de
cárcere, para então substituí-la pela medida alternativa.

se BRASIL. Tribunal e Justiça do Mato Grosso do Sul. Ap. 366. Relator: Des. Higa Nabukatsu. 25 jun. 1986.
Revsta dos Tribun, v. 612, p. 378 e 379, out. 1986. Vida anexo l
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CRIME CONTRA ADMINISTRAÇÃO
PUBLICA - Usurpação dejunção pübtkü - Práãca por
funcionado público - Admissibilidade - Atuação dolosa
além dos limites de suu junção - ColtWrometimento do
prestígio e decoro do serviço público - Condenação
mattüda - Inteligência do art. 328 do CP - Voto
vencido.

PENA - Restrição de direitos - Aplicação
cumulatha com prtvüüva de liberdade -
Inudmissibilidüde - Reprimenda substituthu, e não
acessória - Cancelamento detemttinudo.

As penas l"estritivas de direitos são
substitutivas, e não acessórias. Assim, não podem ser
aplicadas ..cumulativamente com a prhativa de
liberdade.

6 .)

2. 1- Prestação de Serviços à Comunidade

A prestação de serviços à comunidade teve sua origem recente na legislação

penal dos países socialistas, mais precisamente na Romênia, na Hungria e na

Polânia, mas foi com o Código Penal soviético de 1926 que se iniciou sua aplicação

propriamente dita.

No Brasil, um grupo de magistrados do Tribunal de Alçada Criminal de São

Paulo criticou a aplicação dessa medida alternativa, por entender que esta pena

possui paentesco com os trabalhos forçados impostos aos sentenciados na

Antiguidade. Este entendimento contrapõe-se ao de Miguel Rede Jr. e outros, que

entendem pela inexistência desta relação, pois a prestação de serviços à comunidade

se caracteriza não pela privação da liberdade, mas pela simples restrição imposta a
32

S

3] BjiASIL. Tribunal de Alçada Cílminal de São Paulo. Ap. 516.1 17-4. Relator: Juiz Magra Carbonieri. 15
set. 1988. Revista dos Tribunais v. 637, p. 276 a 278, nov. 1988. Vede anexo 2

32 Refez-ente ao assunto: SCHEIC,ARA, Sérgio Salomão. .f)resüzçâo cü .serviços à comzinla:czcü Óa/íe/ma/lva à
penaprfva/lva de /lóerdacü9. São Paulo: Saraiva, 1993, p. 13 e 14.
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Enquanto os trabalhos forçados eram, na grande maioria das vezes, perpétuos

e exercidos de forma desumana, visto que extremamente penosos e insalubres, a

prestação de serviços à comunidade ocorre por tempo limitado e considera as

aptidões do condenado, de forma que as tarefas desenvolvidas junto à comunidade
não se diÉerenciem muito das efetuadas no dia-a-dia.

Representa uma subespécie da espécie "penas restritivas de direitos", tendo

como meta, substituir as penas privativas de liberdade de curta duração, por período

igual ao da pena principal.

Esta medida altemativa constitui uma das grandes inovações do Código

Penal e da Lei de Execuções Penais, Lei n' 7.210, de 1 1 dejulho de 1 984.

Em 1988 o legislador constituinte brasi]eiro deu atenção especial a esta

modalidade punitiva pois, embora a pena já estivesse prevista na Lei 7.209/84, não

se contentou em ver a medida simplesmente como legislação complementar,

transformou-a em nomia constitucional, prevista no art. 5', incisa )a-,VI, alínea "d",

consagrando, desta forma, o trabalho comunitário. "

A proibição de trabalhos forçados, prevista no incisa subsequente, anulou

definitivamente as alegações de alguns juristas e estudiosos do Direito que
defendiam a inconstitucionalidade do instituto da prestação de serviços à

comunidade.

Através dela, o meio societário como um todo divide com o Estado a

responsabilidade da execução penal e da pre'ç'enção ao crime, isto se dá devido a

3s .,#Í. j'
{. . . anissis. . . )

XLin- a lei regularizarã a individ=uaiização da pena e adol.ará. entre outras, m segtiinles
(- . omissos. -)
d) prestação social aitemativa.



20

crescente conscientização de que a sociedade também é responsável pelo

desvirtuamento do ser humano e pelas misérias que ensejam a delinquência do

homem.

A preocupação de nossos legisladores, no que se refere à co-responsabilidade

da sociedade e do Estado no tocante à execução da política criminal, foi tratada de

forma bastante particularizada pela Lei das Execuções Penais, inclusive reservando-

se o artigo 4' para dispor sobre a matéria:

Art. 4 '. O Estado deverá recorrer à cooperação
da comunidade nas atividades de execução da pena e da
medida de segurança.

A pena de prestação de serviços à comunidade desenvolve-se junto à

entidades beneÊicentes, onde o condenado trabalha gratuitamente em prol do bem-

estar social.

Desta maneira, acolhendo o apertado e contribuindo para a sua

conscientização, a sociedade busca manter a paz social. Em contrapartida, o

condenado, ao perceber-se protegido no meio social, encontra forças para assumir

seu "deslize" e enâentar sua pena com dignidade, sem afastar-se dos entes que ]he

são queridos, buscando, através de seu trabalho junto à comunidade, reparar de

alguma maneira o mal causado.

''A sociedade, ahavés de suas obras sociais e
entidades de $ns humanitários, terá que sensibilizar-se
para sua participação na execução da prestação de
sewiços albvor da comum.dado, vencendo o estereótipo
do condetmdo, ao abrir-se ao seu üabalho gratuito,
como medida pedagógica de imerção s?cial do
delinquente s@eito a pena de curta duração

34 .ALBERG.DIRIA, Jason. Penas Restritivas de Direitos. Revés/a (&r E.sc-oZa (ão Sewiço Pena/encfórfo do ,??fo
Gra?zcü (ã) S#/. Ano 1- n' 4 Porto Alegre: 1990, p. 13.
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Quanto ao tempo de serviço, este encontra-se disposto no artigo 46, parágrafo

único do Código Penal, ou sqa, o condenado cumprirá oito horas semanais de

aíividades junto ao órgão comunitário definido, basicamente nos finais de semana e

feriados.

Para a concessão da medida altemativa, necessário se faz que a condenação à

pena privativa de liberdade seja por prazo inferior a um ano, " ou que o crime

cometido sda de natureza culposo.

Mas esta não é a única exigência: para que haja a concessão da medida, o

magistrado terá que analisar também, a personalidade do imputado. Este estudo se

dará através da instrução criminal, observados os princípios legais, basicamente o

princípio da ampla defesa e do contraditório.

Conforme o disposto no artigo 44, incisos ]] e ]ll do Código Penal, a medida é

vedada ao réu reincidente, devendo ser apurados ainda, entre outros requisitos, seus

antecedentes.

A modalidade de sanção observa e considera, para um melhor desempenho

do apenado, suas aptidões particulaes para execução dos trabalhos junto à
comunidade.

A prestação de serviços à comunidade de forma gratuita é aplicada também

como uma das condições da suspensão condicional da pena, estando prevista no

artigo 78, õ l ' do Código Penal.

A Lei 8.078/90, Código de Defesa do Consumidor, em seu art. 78 modiÊlca,

em casos de crime contra o consumidor, o disposto no art. 55 do Código Penal, o

35 Leva-se em consideração a pena concreta e não a abstrata.
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qual veda a coexistência do prestação de serviços à comunidade e da privativa de

liberdade, numa aponta ao espírito do legislador de 1984 que pretendeu, com a

criação de medidas altemativas, substituir o encarceramento.

Art. 78. Além das penas privativas de liberdade e
de multa, podem ser impostas, cumulativamente OM

attemativamente, obsemado o disposto nos ans. 44 a
47, do Código Penal:

[- a interdição temporária de dil"oitos;
[l - a publicação em órgãos de comunicação de

grande circulação ou audiência, às expensas do
condenado, de notícia sobre osjatos e a condenação;

111 - a prestação de semiços à comunidade.

Entre as particularidades desta medida, encontra-se a obrigatoriedade de

aquiescência por parte do condenado. Ele precisa concordar com a prestação de

serviços à comunidade, caso contrário, cumprirá Este sua pena sob regime
ca'cerra'io.

2.2 - Limitação de Fim de Semana

A limitação de fim de semana também se apresenta como altemativa à pena

privativa de liberdade, embora a substituição da prisão não sqa plena, visto que o

sentenciado recolhe-se à prisão nos ülns de semana.

Encontra-se disciplinada no artigo 48 do Código Penal e, de acordo com o

artigo 203, õ I' da Lei de Execuções Penais, o perigo da contaminação prisional

está descartado, visto que cabe à administração penitenciária preparar o ambiente

destinado ao cumprimento deste tipo de pena.

Quanto à aplicação desta medida, o juiz deverá observar o disposto no art. 59

e seu item IV, do Código Penal, principalmente no que se refere à culpabilidade, aos
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antecedentes e à personalidade do sentenciado, bem como ao comportamento da

vítima, vinculando-se sua aplicação, inclusive, ao consentimento do acusado.

Esta voluntariedade no cumprimento da pena é necessária para o sucesso da

medida, visto que a mesma tem como íim a reeducação do apenado, contando,

inclusive, com palestras e cursos com o objetivo de orientar o sentenciado para o
convívio social.

2.3 - Interdição Temporária de Direitos

A interdição temporária de direitos encontra-se prevista no art. 47 do Código

Penal (proibição ou suspensão). Significa suspensão temporária porque o

condenado, cumprida a pena, reassume seu cargo ou emprego.

Art. 47. As penas de intel"dição temporária de
direitos são:

1 - proibição do exercício de cargo, fundo ou
atividade pública, bem como de mandato eteti:vo;

[l- proibição do e)çercício de pro$ssão, atividade
ou o$cio que dependam de habilitação especial, de
!icença ou autorização do poder público;

111 - suspensão de autorização ou de habilitação
para digerir veículo.

O legislador entendeu que esta espécie de sanção, por atingir os interesses

económicos do condenado, faz com que o mesmo evite cometer novamente o delito

pelo qual foi indiciado sem, contudo, expor o apenado aos malefícios que a pena

privativa de liberdade aplicada por curto prazo com certeza acarretaria.

As penas previstas nos incisos l e ll do art. 47 do Código Penal, aplicam-se a

todo crime cometido no exercício de proâssão, atividade, oficio, cargo ou função,

sempre que houver violação dos deveres que são inerentes ao desempenho
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atividades, conforme o disposto no art. 56 do Código Penal, ficando bem clara a

preocupação do legislador em zelar pela procissão e pela função pública.

Quanto à primeira interdição

''A interdição de que se ü'ata não é apenas a
suspensão daquele qtle exerce o cargo, função,
ltividade púbbtica ou mandato etetivo, mas também a
proibição para aquele que deixou de e:cerco-la
{votuntariamente oz não) após a prática do crime.
Nessa hipótese constitui uma incapaçldade temporária
para o cçercício defunção pública. " "

Esta penalidade se justifica nas hipóteses de inâação relativa ao dever

funcional praticada quando do cometimento de ilícito penal, podendo ser aplicada

nos crimes de peculato culposo, prevaricação, abandono de função, entre outros ou,

ainda, na tentativa de delitos fiincionais mais graves, desde que a pena privativa de

liberdade imposta sqa inferior a um ano.

Este tipo de interdição não se confunde com a perda do cargo exercido pelo

condenado. Isto ocorre como efeito da condenação, e mesmo assim, somente quando

a pena privativa de liberdade aplicada seja por prazo superior a quatro anos,
devendo ser motivadamente declarada na sentença(art. 92, 11, parágrafo único do

Código Penal).

A penalidade prevista no inciso ll do amigo supra transcrito, é aplicada

quando da ocorrência de inítações referentes aos deveres inerentes à procissão ou

atividade cujo exercício dependa de habilitação ou autorização.

36 MIRABE'rE. Julio Fabbrini. Àáafzwa/ de Z)irei/o Pena/ /. Par/e Gerar - ,4rfs. /oü /20 do CZ). 7' ed. Sãa
Paulo: Alias, 1993. p. 259.
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Quando o apertado suporta esta espécie de sanção, ele fica impedido de

exercer a profissão, oülcio ou atividade, pelo tempo da pena, mesmo possuindo

habilitação legal para tal exercício

Como exemplos de inâações, podemos citar os delitos de violação de segredo

profissional (médicos, advogados, engenheiros), de omissão de socorro e tentativa

de aborto (médicos e enfermeiros), desabamento culposo (engenheiros), maus tratos

(professores), entre outros

Mas esta medida não se confunde, nem exclui a aplicação de sanção

semelhante, por parte dos Conselhos nos quais os profissionais estão vinculados

(OAB, CREA, Conselho Regional de Medicina, etc).

Já o inciso m do art. 47, aplica-se exclusivamente aos crimes culposos de

trânsito (art. 57 CP), cada vez mais Êeqüentes no mundo modems.

:' Tratando a tei da suspensão de autorização ou
habilitação para dirigir, não poderá a petm privativa de
liberdade ser substituída pela interdição na hipótese de
o agente vtão estar autorizado ou habilitado por ocasião
da prática do crime. Essa petm também não poderá ser
aplicada se o agente habilitar-se até o momento da
sentença, já que a sanção penal tem relação direta com
l prática da conduta e dão se poderá substitui-ta
simplesmente porque o agente, após o fato,
providenciou a sua habilitação legal. Entender-se de
modo contrário seria possibitimr-se ao autor do crime a
modi$cação da pena, aplicável por tei, por ato do
In©'açor que..em nada diminui a gravidade do ilícito
praticado.

37 MIRABETE, op. cit., p. 260 e 261
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A interdição temporária de direitos, como se pode observar, tem um fím

preventivo e protetivo à coletividade, que se apresenta bastante claro na redução do

incisa 111 do art. 47, ficando o condenado, ao voltar à profissão, submetido a novos

exames, conforme reza o art. 77 do Código de Trânsito.
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CJ\PÍTUL0 3

A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS À COMUNIDADE EM FLORIANÓPOLIS
NO PERÍODO DE .JULHO DE 1996 A ABRIL DE 1997.

3. 1 - Considerações Iniciais

Neste capítulo descreveremos as experiências e conclusões obtidas através de

nove meses de pesquisa, incluindo-se entrevistas com os apenados à prestação de

serviços à comunidade e com os magistrados das Varas Criminais de Florianópolis.

Atrai'és das inquirições junto aos condenados, visou-se traçar o perfil dos

prestadores de serviços à comunidade, o estudo e a análise das relações familiares e

da situação sócio-económica dos mesmos.

3.2 - A Comarca de Florianópolis

O Fórum de Florianópolis possui quatro varas criminais, nas quais foram

registrados, no período pesquisado, 840 novos processos.

Destes 840 processos, 1 12 foram suspensos em observação à Lei 9.099/95, a

qual dispõe acerca dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais.

Registrou-se o julgamento de 61 autos processuais. Destes, 12 casos

resultaram da absolvição dos réus. Outros 49 acabariam em condenação.
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Numa análise aprofundada, verificou-se que destes 49 julgamentos

condenatórios, somente 7(sete) tiveram como pena ütxada a de prestação de

serviços à comunidade, o que representa 14,3%. Um número muito diferente do

registrado nos países europeus. Na Alemanha, apenas 17% dos processos criminais

resultam na condenação às penas privativas de liberdade, os demais (87%) recebem

punições alternativas. "

3.3 - Os Prestadores de Serviços à Comunidade

3.3.1 Perfil dos Prestadores de Serviços à Comunidade

3.3.1 . 1 - Tipo de Crime Cometido

A maior incidência de condenações, recai sob os delitos culposos de acidente

de trânsito e os crimes de furto.

Em geral, os condenados por esta espécie de inÊação, se mostraram bastante

envergonhados e um tanto quanto inibidos dente aos questionamentos levantados,

mas em momento algum se recusaram a auxiliar nos trabalhos.

Já os apertados por delitos de acidentes de trânsito, se mostraram bastante

prestativos quando das inquirições acerca do infortúnio ocorrido, encarando o delito

como uma fatalidade do destino.

Quanto aos demais apenados(que cumprem pena por estelionato, entre

outros), se mostraram um tanto quanto ariscos, relutantes em responder ao

questionário, alguns, inclusive, recusando-se a fazê-lo.

3* NUNES, Eunice. Método reduz reincidência. Jor/za/.lb//m d? Sâo Pm/o, 15 jun. 1996
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H acidente de trânsito 37,5%

H estelionato 12,5%

R falsa identidade 6,25%

furto simples 37,5%

H lesões corporais 6,25a%

GRÁFICO REFEREN'lE ÀS ESPÉCnS DE DELITOS COMETIDASl

3.3.1.2 - Faixa Etária

Neste quesito, buscamos verificar qual a faixa etária que resulta na maior

incidência de inÊações.

H 18 a 21 anos 13,3%

22 a 30 anos 46,7%

H mais de 31 anos 40%

2. GRÁFICO REFEREN'rE À FAIXA ETÁRIA
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3.3.1.3 - Escolaridade

Entre os apenados, não se encontra nenhum analfabeto, e praticamente todos

chegaram , inclusive, a âeqüentar os bancos escolares.

H sabe ler e escrever 6,25%

I' grau incompleto 37,5%

ü I' grau completo 12,5%

2o grau incompleto 6,25%

2' grau completo 25a%a

3' grau incompleto 6,25%

a 3' grau completo 6,25%

3. GRÁFICO REIEREN'lE À ESCOLARIDADE

3.3. 1.4 - Contato com a Justiça Penal

Quanto a um possível contato com o sistema penal, anteriormente ao fato que

levou o condenado ajulgamento, concluiu-se que a maioria(72%) dos entrevistados

não haviam tido nenhum contato anterior com a Justiça Penal. Mesmo os que

tiveram, o ülzeram na qualidade de ütima, ou ainda como testemlnlha, não tendo

ocupado, portanto, o banco dos réus.

3.3.2 - Referente às Relações Familiares.

A grande maioria dos condenados são casados, ou vivem maritalmente com

alguém, possuindo, em média, 2 filhos.
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3.3.3 Referente à Situação Sócio-Económica.

3.3.3.1 - ProÊlssão

Quanto a este tópico, foi diülcil precisar a função laboral de cada apenado. A

maioria são pessoas humildes, que devido à alta taxa de desemprego, apesar de

terem uma detemiinada qualiÊlcação, nem sempre conseguem ocupação nas àeas

em que possuem habilidade, tendo que empregar-se nas procissões que o mercado

oferece.

Diante desta diÊlculdade, a pesquisa ateve-se então à função que o apenado

desempenhava quando do momento da entrevista.

comerciante 31,25%

construção civil 12,5%

motorista 25aZü

M outras 31,25a%o

4. GRÁFICO REFEREN'lE À PROFISSÃO DOS APENN)OS

3.3.3.2 - Atualmente está empregado ?

Todos os apenados estão atualmente empregados.
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3.3.3.3 - Classe social

classe média baixa

classe média alta

pobre

5. GRÁFICO REFERENTE À CLASSE SOCIAL

3.3.3.4 - Renda Familiar Mensal

1 salário mínimo 25%

2 salários mínimos 0%

mais de 3 salários
mínimos 75%

6. GRÁFICO REFERENTE À RElqDA FAMILIAR MENSAL

3.3.4 - Em Relação ao Apenado.

Este tópico da entrevista não demostrou contraste nas respostas dos

apenados. Todos responderam seguindo uma mesma linha de raciocínio. Optou-se,

deste modo, por relatar de fomta sucinta as respostas dos entrevistados.
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3 .3.4. 1 Referente à Prestação de Serviços à Comunidade

Cem por cento (100%) deles acredita na função ressocializadora da pena e se

sentem fiscalizados pela assistente social do Fórum da Capital

Em geral, não encontraram nenhuma diülculdade no emprego, nem so6eram

qualquer espécie de discriminação social em razão da condenação à medida
alternativa.

Todos acreditam estar contribuindo para a sociedade e "pagando"39 pelo

deslize cometido. Apenas um dos entrevistados demonstrou dúvida quando

questionado sobre a possibilidade de voltar a cometer o mesmo delito.
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3 .3 .4. 1 Referente à Prestação de Serviços à Comunidade

Cem por cento (100%) deles acredita na unção ressocializadora da pena e se

sentem fiscalizados pela assistente social do Fórum da Capital

Em geral, não encontraram nenhuma diÊculdade no emprego, nem soüeram

qualquer espécie de discriminação social em razão da condenação à medida
altemativa

Todos acreditam estar contribuindo para a sociedade e "pagando"3P pelo

deslize cometido. Apenas um dos entrevistados demonstrou dúvida quando

questionado sobre a possibilidade de voltar a cometer o mesmo delito.

3.3.4.2 - Uma Entrevista na Integra

"l- Há quanto tempo está cumprindo a prestação
de serviços à comunidades

Um ano, e talvez$qKe como votuntádo.

2 - O que a prestação de serviços à comunidade
significa para você ?

A pl"estação me qudott muito. Todo mundo
deveria vir para cá(Orionópotis). Apesar do meu caso
ser acidente, eu atropelei a moça no acostamento, vinha
vindo um cano e eu tive que desviar, não deu tempo de
voltar para a pista e eta estava muito perto da BR Eu
$z inclusive teste de dosagem alcóolica.

Depois de começar a conviver com os pacientes,
mudei meu modo de pensar. A gente reclama muito da
vida. Tenho jamítia, meus $thos são pe#eitos, e eu
estaca sempre reclamando.

Fêm pessoas que cometem ilrt©ação por CMtpa
delas mesmo. São imprudentes, alta -velocidade,

'pegas'', ou até mesmo cometem üm crime. Ao invés de
ir para a cadeia, deveria -vir para cá- Mas 'pir pata cá
para trabalhar.

39 Esta expressão foi muito utilizada pelos entrevistados
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E)distem casos em que a pessoa comete um delito,
mesmo em caso de morte, numa briga, mas depois vem o
arrepeYldimento. Não adianta mandar este cara para a
cadeia, pois é lá que ele vira batüido.

O crintinoso mesmo, este não se awepende de
nada do que.fbz.

Este tipo de trabalho (prestação de sewiços à
comunidade) ia dei)car o pessoal mais consciente.

Ê claro que tem muito crime bárbaro que não tem
condição; têm pessoas que não podem mesmo viver em
sociedade, mas a maioria dos crimes são coisas que
acontecem. O meu caso é um ucempto: joi acidente de
transito.

Claro que tem outras coisas envolvidas: porque
tinha que ser eu que aüopelasse aquela menina ?

Eu não podia mesmo ser preso, não tinha
antecedentes, .Pz dosagem atcóolica, estava normal,
trabaíl'mudo, eram 3 horas da tarde quando aconteceu o
acidente. Masjoi bom, não pelo acidente, é claro, pois
houve uma vítima, mas pelo lato de eu vir para cá. Eu
sou uma pessoa que reclama muito, melhor, reclamava.
Se chove reclama, se lftlz sot reclama. Vivia reclamando
de tido, não estaca contente com nada. Tinha um
caminho, mas queda ter um cano mais novo. E bom a
pessoa ter este pensamento, querer progredir, mas não
reclamar.

3 - O que acha da maneira como a prestação de
serviços à comunidade é aplicada?

Todos os sentenciados dweriam cumprir pena em
instituições bene$centes.

4 - O que os familiares pensam a respeito do seu
trabalho na instituição ?

A minha retaçãojamitiar methorott, apesar de eu
nunca ter tido problemas em casa, somente discussões
nonttais que todo o casal tem. Mas mesmo assim mudou,
passei a dar mais valor à vida, principalmente àjamília.

.As vezes a gente briga, bate no $!ho, dá uma
palmada, reclama de muita "arte'' que ele :Fw, mas se
ele apronta, é porque ete é uma criança e porque ete
tem saúde, é perfeito.

Aqui(Ol"ionópotis) o negócio é diferente. Tem
gente que se tu não deres comida, ete não come. Se não
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der banho, ete não toma. Daí a gente passa a valorizar
bastante.

Apesar de eu ter vindo para cá /orçado, fui
condenado, eu até esqueço de assinam" àquela folha que
tem a!{. Eu trabalho com vontade. A minha pena a muito
tempo que jájoi paga. Eu venho por vontade mesmo, a
gente acosttlma. Passa a conhecer cada mol"ador daqui,
cria um carinho.

5 - Acredita estar contribuindo para o bem-estar
social ?

Sim, pois estou cÜudando as pessoas de alguma
maneira. A gente percebe que tem alguns pacientes que
até estão melhorando, eram canancudos, a gente
começa a brincar e bata eles bem, eles estão
methorattdo, dá para sentir.

Ê por isso que eu estou com dificuldade de sair
daqui. Sei que depois vou me an"epender. No$uat das
contas vou acabar$cando.

É claro que também tem o tadojamiliar. Hoje eu
estou aqui, tenho 3$thos pequenos e minha esposa, eles
$cam o .anal de semana todo em casa. A minha esposa
não reclama, mas eu $co com pena de dei)car eles
sempre em casa. Eu h"atalho a semana toda, minha
esposa também, no$m de semana, qual'üo poderia$car
com eles, venho para cá. Então este é o único
empecilho. Mas a gente tem que arrumar tempo para
tudo, até para lfbzer caridade. Faz tanta coisa, se
diverte. e também não vai ser todo anal de semana, vai
ser a cada 15 dias.

O restante da família também apoia muito,
principalmente a minha mãe.

6 - Quais as principais dificuldades encontradas
durante a prestação da pena ? (No trabalho, nos estudos
ou nas demais atividades sociais).

No tocante às relações jamitiai"es, amigáveis, oü
mesmo no üabaiho, eu não encontrei nenhtlma
diâtculdade.

Agora, eu tinha que pagar de alguma maneira,
mesmo sendo um acidente, pois eu tirei a vida de uma
pessoa, houve uma vítima. Hoje, se eu puder citar, eu
jogo o can'o em cima de um caminhão, mas não
atropelo ninguém. Porque o sofrimento da pessoa é
muito grande. Quer dizer, depende de cada um, tem
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gente que não tem sentimento, mas eu $quei muito
tempo traumatizada, não queria nem entrar no carro,
não podia nem dirigir. .A menina, vítima, ainda durou
24 horas. Muita gente me dizia que se ela sobrevivesse
eu ia me incomodar muito, podia ser pior. Mas eu
queda que ela vivesse, não me importam?a de me
incomodar, só queria que eta$casse fixa.

Hoje Cuja aceito mais o que aconteceu, mas não
esqueci, a gente nunca esquece. SÓ que aprendi a
conviver com o acidente.

A di$culdade joi aqui mesmo, aqui dentro. No
início eu tinha até-vontade de chorar. SÓ não chorei de
vergonha. Eu tenho 3 $thos, mas nunca precisei ü"ocas
umas'atada. Tudo el"a a minha mt!!her quem jazia.

Aqui, quando eu vi o que era o sewiço, Joi bravi-
os banheiros sujos...

Por que aqui tem deficiente $sico e mental. Eles
vão ao banheiro e daí jó viu..- Aquele dia eu nem
almocei, não consegui.

Esta joi minha principal di$tcutdade, mas eu
busquei forças nem sei direito de onde. Hoje eu chego,
coloco as tunas e vou trabalhar, mas os pt"imeiros 4
plantões que eu Pz joi buxo. Eu dou até banho nos
pacientes, hoje é normal.

7 - Houve conscíentização no decorrer da
prestação ? ( quando o apertado já estiver no final da
pena).

Sim, eu cl"edita que 80% dos presos que cumprem
pena na penitenciária se arrependeriam se fossem
trabalhar em instituições de caridade.

E di$cil ettcontrar 'voluntários para trabalhar
aqui, por isso a prestação de sewiços à comunidade
ttão pode termiltar. "

40 Foram respeitadas as expressões e o vocabulário utilizados pelo entrevistado
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3.3.5 - Os Magistrados das Varas Criminais de Florianópolis

3.3.5. 1 - Se estão condenando à pena de prestação de serviços à comunidade?

Se não, por qual motivo ?

Percebeu-se uma grande relutância por parte dos togados monocráticos em

fixar a pena de prestação de serviços à comunidade, por vários motivos: em

primeiro lugar (e este é um requisito objetivo, do qual o juiz não pode se esquivar),

são poucos os réus que se enquadram nos requisitos do art. 44, incisos l e 11, ou sda,

não são condenados à pena privativa de liberdade por período inferior a um ano, nas

hipóteses de crimes dolosos, ou ainda, não preenchem o requisito referente à
reincidência.

3.3.5.2 - Como a prestação de serviços à comunidade funciona na Capital ?

A ülscalização é deita pela Vara das Execuções Penais, pois todos os

processos julgados nas quatro Varas Criminais são remetidos àquela Vara, com a

final idade de serem executados.

3.3.5.3 - Tem conhecimento de que existe uma assistente social encarregada

de fiscalizar a prestação de serviços à comunidade ?

Todos responderam aüimiativamente

3.3.5.4 - Existe algum critério pessoal (por parte do magistrado) para a

aplicação da prestação de serviços à comunidade ?

Os magistrados responderam que não, somente os requisitos legais
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Este questionamento nos chamou bastante a atenção, haja vista que no lapso

temporal pesquisado, somente em duas das quatro Varas Criminais da Capital houve

condenações à prestação de serviços à comunidade.

3.3.5.5 - Uma Entrevista na Integra

"I - Se estão condenando à prestação de serviços
à comunidade. Caso a resposta sqa negativa, qua]
motivo ?

Não é muito freqilente este tipo de condenação
por três motivos:

!') Pelos próprios l"equisitos legais- Muitos réus
ou são reincidentes, ou são condenados por tempo
superior ao previsto para substituição da petm prhativa
de !iberdade pela medida alternativa, ferindo, desta
forma, os requisitos dos incisos le ll do art. 44 do CP.

2') .A inncistência de um órgão o$ciai competente
para cumprir e $scatizar o serviço a ser prestado pelo
condenado(existe xm cento receio por parte dos
magistrados, de que a prestação de semiços à
comunidade üansforme-se em #abalho escravo ou
ainda, que não sejajiscatizada).

Seria necessária a criação de um órgão o$cial
estatal para a referidaPscalização.

Sugestão para solução do problema: Os
prestadores dwei"iam cumprir as penas numa empresa
estatal, onde seriam $scatizados por um funcionário da
entidade. Mas para que isto ocorra, é necessário que o
Poder Executivo dê condições para o efetivo controle da
prestação.

3') É di$cil enconü"ar-se instituições( entidades
beneficentes, centros comunitários, hospitais-..) que
aceitem abHgar o apertado para o cumprimento da
pena. A popHtação é muito descontada, prefere evitar o
cantata com os condenados.

2) Como a prestação de serviços à comunidade
funciona nas varas da grande capita] ?

Após a condenação e o trânsito em julgado da
sentença, o processo vai para a Vara das Execuções
Penais(yEP) a $m de que seja executado. SÓ que a
VEP dão tem condições de proceder a uma efetiva
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$scalização, o Judiciário está abarrotado de processos
a serem julgados e executados.

3) Como pensa que é realizada a fiscalização da
prestação ? Sabe da existência de uma assistente social
na VEP que fiscaliza este trabalho ?

Sim, ociste uma assistente na -vara da Execuções
Penais, mas é di$cit a existência de uma $scatização
efetiva, pois o Executivo não dá condições para que isto
aconteça.

4) Existe algum requisito pessoal para a aplicação
da pena de prestação de serviços à comunidades

Não, somente os requisitos legais. ''
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CONSH)EjiAÇOES FINAIS

O ser humano é um ser privilegiado, visto que em razão da sua

capacidade de raciocínio, pode discemir acerca de seus atou, precisar as

consequências de suas atitudes, e até mesmo prevenir catásüofes

Cada vez mais o homem procura sobrepor-se à natureza, desantando-a,

numa tentativa desenâeada de tomar-se o senhor do universo

:'A autonomia de que goza, quanto à
formação de seu pensamento e de suas decisões !he
confere, ademais, uma dignidade especialíssima. Ete
é alguém em $'ente aos demais e em tente à
natureza; é, portanto, um sujeito capaz por si
mesmo, de perceber, julgar e resolver acerca de si
em relação com tudo que o rodeia. Pode chegar a
autoformação de sua própria vida e, de modo
apreciável, pode intuir, por sua conduta, nos
acontecimentos que !he são anteriores. Nenhuma
coerção de fora pode alcançar sua interioridade
com bastante força para violar este reduto íntimo e
inviolável que reside dentro dele. tudo isto constitui,
no plano puramente racional, a origem e razão de
ser de sua dignidade como pessoa. '' '''

4] MONREAL Eduaído Nevoa. O dyref/a como oósfácz//o à /ranlláomlaçâo sacia/. Trad. Gérson Peneira dos
Santos, Porto Alegre: Sérgio A. Fabris, 1988, p. 84.
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É desta conscientização de que somos detentores, que surge a

necessidade do conüvio em sociedade, da união de pessoas amanadas por

interesses em comum, da criação de um conüato social. "

ícone que este aglomerado humano necessita de regras que
regulamentem o conüvio societáio, não só em relação a agentes extemos a

este grupo(conflitos intemacionais), como também defendendo as garantias e

direitos destes seres dentro da própria comunidade em que vivem e primando

pela observância dos deveres impostos a todos pelo ordenamento jurídico.

Da luta pela manutenção do pacto 4s surge, por parte do legislador,

inclusive do legislador penal, a defesa da dignidade humana. Dignidade esta

entendida em sua concepção mais ampla, qual seja, a proteção à vida, ao

düeito à honra, à liberdade e à opinião.

Na sociedade modema, todas as atitudes de nossos govemantes e

legisladores se justificam na busca do bem-estar social, mesmo que este

apaentemente não se 'üslumbre presente.

Devido ao dinamismo social, não só em relação à atualidade, mas em

âmbito geral, as modalidades de crimes soõeram valias modi6lcações no
deconer da história. A própria pena de mortes', que em época de guerra toma-

42 Para Hobbes. o contrato é um acordo firmado entre seres racionais, lives e iguais que resolvem abdicar de
um parcela da liberdade que lhes foi concedida no estado natural, em troca de segurança e paz

's Toma-se a expressão "pacto" como ordenamento jurídico
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se não uma arbitrmiedade, mas uma obrigatoriedade a qual os soldados não

podem se eximir: o dever de matar o inimigo; em dias de paz é um ato

totalmente reprovável e até mesmo injustiülcável: não há ofensa ou crime que

justifique a privação do direito à vida.

Desta crescente mudança nas relações e nos valores sociais é que surge

a necessidade da revisão dos fatos tipificados como crimes em qualquer

ordenamento jurídico-penal.

O movimento de descrílninalização busca exüaír do ordenamento penal

detemlinadas condutas de caráter crílninal.

Na anual sociedade em que vivemos, não há mais que se fiar em

violação à ordem jurídica nas hipóteses des adultério, bigamia, sedução,

vadiagem, prostituição, jogos ilícitos. ..

São atos e condutas que já estão incorporados no dia-a-dia da população

e que, embora ilegais, tomaram-se aceitas.

A busca de medidas altemativas à pena carcerária surge paralelamente

ao movimento de descriminalização, numa tentativa de recuperar o
sentenciado junto à família, sem que seja necessário o abbandono do emprego,

" A pena de morte encontra-se prevista no ordenamento jurídico brasileiro. In: BRASIL. Constituição da
República Federativa do Brasil, promügada em 5 de outubro de 1988. DOU, Brasília, n' 191-A, 5 de outubro
de 1988

(. . . omissos. . . )

XLyil- não hwerãpenas:
a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX."

J?./. 5/'
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observando-se, contudo, as restrições necessárias para a educação do apenado

e a proteção do meio social-

Já é tema pacífico o fato de que a segregação é ineHlcaz no combate ao

crime.

" Expostas as entranhas do sistema prisional desumano, o mito não mais

se sustenta. É hoje pacíÊlco que a prisão, mesmo onde oferece melhores

condições materiais, não educa nem recupera. Ao contráüo, defomla e
avilta. ' '"

O colapso do sistema carcerário brasileiro tomou uma extensão tão vasta

que já não é mais apenas uma preocupação dos juristas, sociólogos e demais

estudiosos do sistema jurídico-social. O problema tomou âmbito nacional,

talvez devido à onda de rebeliões que assolaram nosso Estado nos últimos

anos, tanto que o tema oHlcíal da Campanha da Fratemidade de 1997
denominou-se "Fratemidade e os Encacerados'', numa tentativa de chamar a

sociedade como um todo para a discussão do problema e a busca de soluções

viáveis.

A prestação de serviços à comunidade apresenta-se como uma opção

concreta, não só no que se refere à recuperação do sentenciado, mas também

reduz consideravelmente os índices de reincidência," algo que a pena

45 BASTOU, Edmundo José Júnior. Penas altemativas e crise carcerária. Jorna/.Dfárfo (=a/afinam.se, 5 jan
]996, P. 2

'ó Dados da ONU indicam que a reincidência ãca em torno de 80% para aqueles quejá estiveram na prisão. O
índice cai para 25% quando se aplicam penas alternativas. In: NUNEs, Eunice. Método reduz incidência.
Jor/m/.F'o//za de Sâo Paz//o. 15 jun. 1 996.
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privativa de liberdade, mesmo à época em que parecia ser a única solução para

deter o aumento da criminalidade, nunca chegou a alcançar.
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